Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 1095/92

AUTORIZA DOAÇÃO À CAMPANHA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA - COHAB/SC, DE ÁREA DESTINADA A CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a alienar por doação à companhia de Habitação do Estado de Santa Catarina COHAB/SC, área  do terreno abaixo discriminado, destinada ã construção de casas populares, medindo 10.000,00 m2 (dez mil metros quadrados); com as seguintes características e confrontações:

Ao Sul: com terras de Flares Figueiredo de Oliveira, com 206 metros lineares;

Ao Norte: Com terras de Zacarias Wiggers, com 50 metros lineares e com terras da Companhia Industrial Madereira Industria, Comércio e reflorestamento, com 156 metros lineares:

Ao Leste: Com terras da Companhia Industrial Madereira Industria Comércio e reflorestamento, com 50,64 metros lineares:

Ao Oeste: Com a Avenida  Major Generoso, com 42 metros lineares e com terras de Zacarias Wiggers, com 8,64 metros lineares, área essa havida conforme escritura pública lavrada no cartório de Notas e  Ofícios desta Cidade e transcrita sob n.º R -1= 2194, Livro n.º 2-0 - fls. 2194 no Cartório de Registro de Imóveis e anexos de Bom Retiro - SC em data de 26 de fevereiro de 1981.

Art. 2º - A área aludida destina-se à implantação de casas populares a serem construídas através da Companhia de Habitação do Estado de Santa Catarina - COHAB/SC, com financiamento da Caixa Econômica Federal - CEF.

Art. 3º - Fica isenta a COHAB/SC de tributos Municipais ou taxas relativas à área a ser doada, até a conclusão das obras e a entrega das casas aos mutuários finais, tendo em vista o caráter social e comunitário do empreendimento.

Art. 4º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de verbas orçamentárias próprias do Município, suplementadas, se necessários.

Art. 5º - Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6​º - Revogadas as disposições em contrário.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 16 de Março de  1992.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
